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. 3f�e:luµa �:nãpa/ � ,_J;i{:;ed ...... ,"-.. . -....... ·� 
·Abre cr�dito adicional, em fa

ror do. Tiro .de Guerra 02�121,de 

·Assis., '/ 
O PREFEITO DO MUNICf PIO DE à$Sl$: , A . 
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faço saber que a Camara Mun i'cipa f aprova e eu sanciono 

a segu i.ote lei; 

Art i 901 1 G - Fica a P�efe i tu ra Muni e i pa f autorizada a abrir um cr�.:.. 

dito adicional, especial, no �alor de at� �15.000,00-
(quinze m'i 1 cruzeiros), d�stinado a at�nder a aquisi

ção de equipamentos militares, requisitados pelo ofi

cio nQ 16/74� do Instrutor Chefe do Tiro de Guerra 02-

121, de Assis, a saber: 

a) 140 cintos NA; 

b) 140 porta-sabre baioneta; 

e) 140 capacetes de fibra completo; e 

d) 4 carabinas de 
-

pressao. 

Artigo 2a • As despeses com • execução da presente lei, correrão -
por conta dos recursos financeiros provenientes do ex

cesso de arrecadação que se verificar at� o final do 
" f • 

�exeroct e 1 o. 

Artigo 352 - E.ata 'lei entrar� .em vigor na data de sua edição. 

[Artigo 42 Revog&m-se as disposiç;)es em contr�rio. t 
Prefeito�a Municipal de Assis, em 17 de abril de 1 974.-

ABÍLIO NOGUEIRA DUARTE 
Prefeito �unicipaJ 

CARLOS SC!ARINI 
Diretor Administrativo - Substil 

Publ icad·a no Departamento de Administração da Prefeitura, em 

17 de abril de 1 974.-

CARLOS SCIARINI 
Diretor Admlnfst�atlvo • Subat• ' ••• � •• __.___.__L_ ___ ---


